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INDICAÇÃO No 136/2013 

INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 

A NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO DE UM 

VEÍCULO FIAT DOBLO, PARA O PROJETO 

XADREZ NAS ESCOLAS. 

Senhora e Senhores Vereadores, 

A Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá-ES, através 

do Vereador abaixo assinado, usando o permissivo do Art. 98 e 99 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, indica ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, a necessidade de aquisição de um 

veículo Fiat Doblo, ou outro que tenha as mesmas características, para o 

projeto xadrez nas escolas. 

A prática do xadrez nas escolas municipais foi um projeto 

que foi premiado a nível nacional, onde inclusive, o Vereador Adilson 

Espíndula, autor do projeto, recebeu uma comenda, na qual não restaram 

dúvidas da importância desse projeto. 

A prática educacional do incentivo ao xadrez deve ter 

continuidade, não podendo a Secretaria de Educação deixar de aplica-lo, assim 

torna-se necessário que seja adquirido pela Municipalidade um veículo Fiat 

Doblo, ou qualquer outro que possua as mesmas características, para que seja 

utilizado para atender mais de 50 ( cinquenta) escolas municipais. Isso fará com 

que a Secretaria de Esporte e Lazer em interação com a Secretaria Municipal 

de Educação possa dar continuidade ao mencionado projeto, de forma efetiva. 
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Por essas razões, requeiro o apoio dos demais pares desta 

Casa de Leis para aprovarem, por unanimidade, a presente indicação, pois se 

assim o fizerem, estarão cumprindo com o papel de porta vozes das 

Comunidades Santamariense. Desde já, requeiro também o devido acatamento 

da indicação pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. 

Plenário "Doutor loriano Guilherme", 02 de abril de 2013. 
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Vereador 
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